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Apresentação: 
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Ementa: Obriga que as novas edificações urbanas financiadas com 
recursos da União, ou por ela administrados, incorporem 
sistema de geração de energia elétrica a partir da fonte solar e 
sistema de reaproveitamento de água. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 10.071/2014, nos termos do art. 141 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Revejo o 
despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 6.444/2013 para 
incluir a Comissão de Minas e Energia. Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 6.444/2013: À CME, 
à CDU, à CFT (mérito e art. 54 do RICD) e à CCJC (art. 54 do 
RICD) - Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de tramitação: 
ordinária.] 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 09/05/2014 
 

 


